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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Francisco Canindé Ferreira 

Vereador 

 

Carlos Tomaz da Silva 

Vereador 

 

Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 

Vereadora 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

Vereador 

 

Antonio Richardson de Macedo 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 
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Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 
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Maria José da Silva 
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PODER EXECUTIVO 
PORTARIAS E DECRETO 

 
 

EM BRANCO 
 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010611/2020 
 

Fica dispensada a realização do certame licitatório realização de 01 (uma) Hidrocele Bilateral no 
paciente Sr. Emanoel Evandro de Melo, referente a despesas profissionais médicos e hospitalares.  
Declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços, no valor total de R$ 3.000,00 
(três mil reais). Os serviços serão fornecidos imediatamente e sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pela pandemia de coronavírus (Covid-19), sendo fundamental para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública internacional a contratação de serviços de saúde 
para efetivação das ações públicas. Do exposto, temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que os serviços constantes nas propostas em anexo 
atenderão somente a necessidade presente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

 
Itajá/RN, 06 de novembro de 2020. 

 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 010411/2020 
 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 010411/2020, Tipo Menor Preço por Item, no dia 19/11/2020, às 09:00h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, visando o Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos 
injetáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, 
e conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus 
anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 05 de Novembro de 2020. 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 131/2020 
 

PODER LEGISLATIVO 
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